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resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, face à 
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regu-
lar do processo.
acÓrdÃo Nº. 66.158
(Processo tc/512318/2020)
assunto: Prestação de contas do baNco do estado do Pará, referente 
ao exercício financeiro de 2019.
responsável: braseliNo carlos da assUNÇÃo soUsa da silva
advogado: fábio MoNteiro de oliveira – oab/Pa Nº 9.343
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012:
1. Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. bra-
seliNo calos da assUNÇÃo soUsa da silva, cPf nº ***.970.132-
**, Presidente à época do banco do estado do Pará, no valor de r$-
8.793.048,00 (oito milhões, setecentos e noventa e três mil e quarenta 
e oito reais);
2. determinar ao banco do estado do Pará:
1. que os processos de inexigibilidade de licitação sejam instruídos com: 
a. termo de referência, nos moldes do art. 4º (item 2, “b”) do regula-
mento de licitações e contratos do banpará, que tem como base a lei nº 
13.303/2016; b.Justificativa de preços, nos termos do art. 30, §3º, III da 
lei nº 13.303/2016 e item 1 do art. 5º do regulamento de licitações e 
contratos do banpará;
2. que as contratações diretas decorrentes de inexigibilidade de licitação 
ocorram somente nas hipóteses de impossibilidade de competição, obser-
vando especialmente o disposto no art. 30, ii, §1º da lei nº 13.303/2016;
3. quando da estipulação de cláusula ad exitum na prestação de servi-
ços advocatícios, que sejam observados os seguintes parâmetros:a. a. a 
questão jurídica que embasa a relação contratual deve ser controversa e 
excepcional, quer dizer, não pode constituir discussão já pacificada e que 
poderia ser resolvida por peças jurídicas padronizadas; b. a contratação de 
risco deve ser pura, ou seja, remunerada exclusivamente por honorários 
sucumbenciais; c. a impossibilidade de qualquer espécie de antecipação de 
valores pelo ente administrativo, estando (o pagamento) sujeito à decisão 
judicial definitiva.
4. que a terceirização de serviços jurídicos observe o seguinte:a. obser-
vância, como regra geral, do procedimento licitatório, salvo os casos em 
que cabalmente demonstrada sua inexigibilidade; b. elaboração de uma 
justificativa formal e razoável; e c. Demonstração, pautada por evidências 
concretas, da economicidade da medida, bem como da impossibilidade ou 
inconveniência da utilização do corpo jurídico próprio da entidade.
5. Que ocorra a específica designação de empregado público para a função 
de fiscal de contrato, com o determina o Decreto Estadual nº 870/2013 e o 
art. 87 do regulamento de licitações e contratos do banpará;
6. que os documentos de despesas constem nos processos, devidamente 
assinados; e
7. 7que a atuação do controle interno seja efetiva.
 acÓrdÃo Nº. 66.159
(Processo tc/511198/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio – sedUc nº 515/2005 
e termos aditivos
responsável/interessado: sra. odileida Maria de soUsa saMPaio e a 
PrefeitUra MUNiciPal de altaMira
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNacio teixeira, (art. 
191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art.11 da resolução nº 19.503-tce/Pa de 23/05/2023, extinguir o pre-
sente processo referente as contas de responsabilidade da sra. odileida 
Maria de soUsa saMPaio, ex- Prefeita do Município de altamira, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
acÓrdÃo Nº 66.160
(Processo tc/523917/2017)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sesPa n. 017/2012,
responsável/intessado: sr. raUlieN oliveira de qUeiroz e a Prefei-
tUra MUNiciPal de JacareacaNga
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira, (art. 
191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no art. 11 da resolução nº. 19.503- tce/Pa, 23/05/2023, extinguir o 
presente processo referente as contas de responsabilidade do sr. raUlieN 
oliveira de qUeiroz, Prefeito à época do Município de Jacareacanga em 
razão da incidência da prestação das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
acÓrdÃo Nº. 66.161
(Processo tc/009365/2021)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sectet n 011/2017 
e termos aditivos.

responsável/interessado:  eMMaNoel zagUrY toUriNHo e UNiversi-
dade federal do Pará
advogado: tHiago HeNriqUe cristo ParaNHos – oab/Pa Nº 18.715
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012:
1. Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. 
eMMaNoel zagUrY toUriNHo, cPf nº ***.515.992-**, reitor à época 
da Universidade federal do Pará Pará, no valor de r$-299.643,00 (duzen-
tos e noventa e nove mil e seiscentos e quarenta e três reais);
2. Recomendar à SECTET, que dê especial atenção na fiscalização dos con-
vênios em apreço e futuros realizados junto a Universidade federal do 
Pará - UfPa, visando que os gestores da UfPa observem o princípio da 
segregação de funções, que consiste na separação de funções de autoriza-
ção, aprovação, execução e controle das operações, evitando o acúmulo de 
funções por parte do servidor, bem como possíveis irregularidades.
acÓrdÃo Nº 66.162
(Processo tc/019480/2022)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio faPesPa n. 001/2021,
responsável/intessado:   WagNe costa MacHado e federaÇÃo das 
associaÇÕes de MUNicÍPios do estado do Pará
advogado: MiltoN Marcelo silva ferreira – oab/Pa nº 9.206
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c art. 60 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. WagNe 
costa MacHado, gestor à época da federação das associações de Muni-
cípios do estado do Pará, no valor de 473.200,00 (quatrocentos e setenta 
três mil e duzentos reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº 66.163
(Processo tc/512090/2013)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº 348/2009,
responsável/intessado: sra. ariosvalda dos saNtos vUlcÃo e coN-
selHo escolar da escola estadUal de 2º graU Professora os-
valdiNa MUNiz
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizadora da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira, (art. 
191, § 3º, do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503, de 23/05/2023, extinguir o proces-
so referente as contas de responsabilidade de ariosvalda dos saNtos 
vUlcÃo, ex- coordenadora do conselho escolar da escola estadual de 2º. 
grau Professora osvaldina Muniz, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
resolUÇÃo Nº. 19.573
(Processo tc/507507/2016)
assunto:   Prestação de contas da orgaNizaÇÃo social iNstitUto de 
saúde saNta Maria – idesMa - HosPital regioNal Público do ara-
gUaia – redeNÇÃo, exercício 2015.
responsáveis: deYvid aMaral dos saNtos e Pedro ribeiro aNaisse.
advogado:    dr. rodrigo costa lobato, oab/Pa N° 20.167
dr. Marcelo elias sefer de figUeiredo, oab/Pa N° 31.640
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 179, 
§ 4° inciso ii, do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012:
i - conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação da docu-
mentação alegada em sustentação oral;
ii - determinar a reabertura da instrução processual, caso a documentação 
seja apresentada no prazo estabelecido no item anterior, devendo os autos 
seguir a secretaria de controle externo e o Ministério Público de contas 
para manifestação na forma e prazos regimental.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 05 de outubro de 2023, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 65.781
(Processo tc/512001/2020)
assunto: Prestação de contas do tribUNal de JUstiÇa do estado do 
Pará e fUNdo de reaParelHaMeNto JUdiciário, referente ao exercício 
de 2019.
responsáveis: ricardo ferreira NUNes e leoNardo de NoroNHa 
tavares.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade dos srs. ricardo ferrei-
ra NUNes e leoNardo de NoroNHa tavares, presidentes à época do 
tribunal de Justiça do estado do Pará, no valor de r$ 1.016.759.501,51 
(um bilhão, dezesseis milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, qui-
nhentos e um reais e cinquenta e um centavos), dando-lhe plena quitação.
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